
	[image: ]
	
Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA
Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 - 4960
36.700-000 – Leopoldina – MG.



PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA
PROJETO DE LEI 67/2018
EMENTA: Autoriza a abertura de Créditos Suplementares no Orçamento Municipal de 2018 e dá outras providências.
Autoria: Chefe do Poder Executivo, com as chancelas do Secretário Municipal de Fazenda e da Controladora Geral do Município.

Trata-se de Projeto de Lei, através do qual o Chefe do Poder Executivo, postula autorização legislativa para abertura de créditos suplementares ao Orçamento Municipal do exercício financeiro de 2018, até o limite de 5% (cinco) por cento.

A justificativa da proposição foi acostada (fls. 04/05), cumprido, pois, o Regimento Interno, no particular.

Analisada com acuidade, entendemos que a matéria se reveste de legalidade e juridicidade, sendo de competência privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por outro lado, encontra-se redigido em bom vernáculo e adequado à boa técnica legislativa, não merecendo reparos.

Desta forma, opinamos pelo conhecimento da matéria pela Casa, podendo ser discutida e votada pela edilidade.

Registre-se, ad passant, para efeito da regularidade do processo legislativo, que deve ser respeitado o quórum de votação de maioria simples para a sua aprovação, considerando os termos de decisão judicial interlocutória liminar proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Leopoldina, em sede de Mandado de Segurança impetrado pelo Chefe do Poder Executivo, que questionou a constitucionalidade e juridicidade do artigo 207, § 1º, inciso XIV, do Regimento Interno desta Casa, que prevê quórum qualificado de 2/3 dos votos, para suplementar o orçamento.

Enfatizamos que este parecer é meramente opinativo e estritamente jurídico, cabendo à superior análise dos nobres edis quanto ao juízo da oportunidade e conveniência da sua aprovação.

É o parecer, sob censura.

Câmara Municipal de Leopoldina, 13 de novembro de 2018.

Os Assessores Jurídicos, 


EMANUEL ARAÚJO DE AZEVEDO ANTUNES
OAB/MG 82536



MARCUS VINÍCIOS DE MIRANDA FAJARDO
                                                        OAB/MG 101045



WESLEY MORAES BOTELHO
OAB/MG 45047
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